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PORTARIA N. 027, DE 4 DE MAIO DE 2022  

 
Dispõe sobre a indicação de Inspetor para 
Inspetoria de Aquidauana, “Ad Referendum” do 
Plenário do Crea-MS. 

 

A PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MATO 

GROSSO DO SUL - Crea-MS no uso das atribuições que são conferidas pelo artigo 94, incisos XIV 

XXXVI, do Regimento Interno, e  

Considerando que, de acordo com o Art. 120, do Regimento Interno do Crea-MS, as 

Inspetorias são compostas por inspetores em número definido pela Presidente do Crea-MS, 

sendo um deles designado inspetor-chefe; 

Considerando que, em conformidade com o Art. 121, do Regimento Interno, os membros 

da inspetoria são indicados pela presidente e homologado pelo Plenário do Crea-MS;  

Considerando a Decisão PL/MS n. 075/2022, que aprovou as indicações de profissionais 

para ocuparem a função de Inspetor (a) do Crea-MS nas Inspetorias; 

Considerando que, o exercício da função de inspetor é honorífico e deve ser ocupado por 

profissional legalmente habilitado e em dia com as obrigações perante o Sistema; 

Considerando a necessidade de substituição da engenheira agrônoma Léia Carla 

Rodrigues dos Santos, encaminhada através de proposta da presidência e aprovada pela 

Decisão PL/MS n. 075/2022, do Plenário Crea-MS; 

Considerando que a posse dos Inspetores da Aquidauana está marcada para 4 de maio de 

2022, e a Sessão Plenária do Crea-MS será realizada no próximo dia 13 de maio de 2022, 

 
RESOLVE 
 

Art. 1º Indicar e aprovar, ad referendum do plenário, o nome de NORTON HAYD REGO, 
Engenheiro Agrônomo, para exercer a função de INSPETOR do Crea-MS junto à Inspetoria de 
Aquidauana, com Mandato até 31 de dezembro de 2023. 

 
Art. 2º Submeter o assunto à homologação do Plenário em sua próxima Sessão. 
 
Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 
ENG. AGRIM. VÂNIA ABREU DE MELLO 
PRESIDENTE 
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Ana Cristina Duarte Braga no dia 24/05/2022 às 16:45

BRUNO PASSOS DANTAS no dia 06/05/2022 às 12:40

DAYANE LUCAS DA SILVA no dia 06/05/2022 às 17:01

JASON BRAIS BENITES DE OLIVEIRA no dia 14/06/2022 às 14:23

Sandra Ribeiro da Silva Rodrigues no dia 05/05/2022 às 16:11

Selma Angela Ortiz Ennes no dia 10/05/2022 às 18:06

Documento assinado eletronicamente por VANIA ABREU DE MELLO, Presidente, em 
04/05/2022, às 17:38, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Vistaram o processo
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